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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 

Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos 

para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis 

meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

.......................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL SUPERIOR 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior: 

I - elaborar o seu regimento interno; 

II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, propondo ao Congresso 

Nacional a criação ou extinção dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos 

vencimentos, provendo-os na forma da lei; 

III - conceder aos seus membros licença e férias, assim como afastamento do 

exercício dos cargos efetivos; 

IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos dos juízes dos Tribunais 

Regionais Eleitorais; 

V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qualquer dos Territórios; 

VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de qualquer 

Tribunal Eleitoral, indicando a forma desse aumento; 

VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice Presidente da República, 

senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei; 

VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a criação de novas 

zonas; 

IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código; 

X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Regionais e auxiliares em 

diligência fora da sede; 

XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organizada pelos Tribunais de 

Justiça nos termos do art. 25; 

XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese 

por autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político; 

XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras nos Estados em que 

essa providência for solicitada pelo Tribunal Regional respectivo; 
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XIV - requisitar força federal necessária ao cumprimento da lei, de suas próprias 

decisões ou das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação e 

a apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência; 

XVI - requisitar funcionário da União e do Distrito Federal quando o exigir o 

acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria; 

XVII - publicar um boletim eleitoral; 

XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar convenientes à execução da 

legislação eleitoral. 

 

Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Ministério Público Eleitoral: 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 

 
 

Aprova o Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, inciso I, 

da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que, assinado 

pelo Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações, com êste baixa.  

 

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Brasília, 31 de outubro de 1963 - 142º da Independência e 75º da República. 

 

JOÃO GOULART 

 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS IRRADIAÇÕES 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ESTAÇÕES RETRANSMISSORAS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. As entidades que pretendem instalar estações retransmissoras de televisão 

deverão dirigir requerimento ao CONTEL, instruindo-o com: 

 

1) prova de constituição legal da sociedade (contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado onde se encontra localizada a sociedade, ou repartição competente). Dêsse 

contrato deverão constar cláusulas declarando, expressamente, que as cotas representativas do 

capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, os estrangeiros e a 

pessoa jurídicas; que qualquer alteração contratual dependerá, sempre, de prévia audiência do 

CONTEL e que, no caso de a sociedade se vir impossibilitada de manter serviço, todo o sue 

patrimônio reverterá, sem qualquer ônus, à Prefeitura local que se comprometeu a manter o 

serviço, conforme preceitua o parágrafo único do art. 82, deste Regulamento; 
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2) prova de nacionalidade de todos os integrantes do quadro social (certidão de 

registro de nascimento ou casamento); 

 

3) atestado de idoneidade moral dos administradores (fornecido por Juiz ou 

Promotor da localidade onde residam); 

 

4) prova de quitação da sociedade e dos seus administradores com Impôsto de 

Renda e Fazenda Nacional; 

 

5) prova de quitação eleitoral dos administradores; 

 

6) prova de realização de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) do capital 

social(depósito) em banco da quantia correspondente); 

 

7) declaração das sociedades concessionárias de serviços de televisão de que 

concordam com a retransmissão dos programas gerados pelas suas estações. 

 

Art. 85. Caso o serviço de retransmissão venha a ser executado pela própria 

concessionária da estação geradora dos programas, a garantia de continuidade dos serviços, 

prevista no art. 79, será dada mediante a vinculação da retransmissora à geradora, de tal forma 

que a retransmissão só poderá cessar, quando a estação geradora deixar de executar o serviço. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

 


